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PROPOSIÇÕES 03 – João Batista Ferreira 
                 INDICAÇÃO – 009/2025


Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais e após a aprovação do Plenário, que, seja estudada a viabilidade de estabelecer um horário alternativo de atendimento na Prefeitura Municipal, especialmente voltado ao público que deseja regularizar pendências junto à Secretaria da Fazenda.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


                           Senhor Presidente:
                       Senhores Vereadores:

Considerando que o expediente da Prefeitura se encerra às 17h e que, nesse horário, a maioria das empresas ainda está em funcionamento, muitos cidadãos encontram dificuldade em comparecer aos setores responsáveis para a regularização de suas pendências fiscais ou administrativas.
Recentemente, foi apresentado projeto de lei propondo um novo Programa de Recuperação Fiscal (REFIS), com isenção de juros e multas e prazo mínimo de 90 dias para adesão, justamente como medida de apoio à população afetada pelas cheias. No entanto, a ausência de horários alternativos de atendimento pode comprometer a efetividade da iniciativa, dificultando o acesso de quem mais precisa do benefício.
Diante disso, propõe-se que o Poder Executivo avalie a possibilidade de instituir dias ou horários estendidos (por exemplo, atendimento em um dia da semana até às 19h ou plantão em sábados alternados), de forma a garantir que mais contribuintes tenham oportunidade de buscar a regularização de seus débitos.
A medida representa um gesto de respeito com os trabalhadores, melhora a arrecadação municipal e amplia o alcance social do programa.


Atenciosamente,



Bom Retiro do Sul, 29 de abril de 2025.
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